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rNDrcAÇÃo N" à\3 ,DE 2020.
(Proponente: Vereadota Nadir Lovera/Avante)

Recebido

Excelentíssimo Senhor Ptesidente da Càmaru Municipal de Cascavel.

INDICO, nos termos do art. 1,43 do Regrmento Interno, se)a encaminhado expediente a

Senhota Marcia Âparecida Baldini, solicitando seja colocada as bandeiras Nacional, do
Estado doParaná e do Murucípio de Cascavel, na Escola Municipal Z:umbi dos Palmares,
como símbolo nacional, em cumprimento a Lei Municipal n" 2.708, de 22 de novembro de

1997.

É o qrr. Requet. Sala das Sessões.

Cascavel, 16 de março de 2020.

Yereadotaf Avante

Justificativa.
A ptesente indicação tem por finalidade o cumprimento da Lei n" 2708 de 7997, a qual totna

obdgatório, além da execução do hino nacional, a inclusão dos símbolos nacional, estadual e

municipal nas escolas púbücas e particulares.
Segue copía da lei em anexo.
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